
 

Prefeitura Municipal de Luisburgo 

   Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro, Luisburgo/MG 

CEP:36923-000 - Tel: 33 33787000 – CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
I – PREÂMBULO 
 
O Município de Luisburgo, com sede administrativa na Rua Orlando Muniz de Carvalho, 
n.º 59, no Centro de Luisburgo/MG, CEP: 36.923-000, inscrito no CNPJ sob o n. º 
01.615.423/0001-89, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo 
Licitatório n. º 023/21, na modalidade Pregão Presencial n.º 005/21, tipo menor preço, 
regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 
123/2006, e demais condições fixadas neste Edital. 
 
Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Pregoeira. 
 
SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
 

LOCAL:Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, no Centro de Luisburgo/MG 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia 19 de maio de 2021 até as 09:00h Horas. 

 
II - OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de formação técnica continuada, treinamentos e aperfeiçoamento 
para os processos de trabalhos da gestão da saúde pública e da atenção básica da saúde 
pública, relacionados a atualização e otimização dos cadastros dos usuários do município 
com suporte técnico e operacional continuado, conforme anexo I constante neste edital 
Pregão Presencial 021/2021. 
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III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. - PODERÃO PARTICIPAR TODAS AS EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE AO 

OBJETO LICITADO, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, QUE ATENDEREM A TODAS AS 

CONDIÇÕES EXIGIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a 

abertura da sessão de julgamento pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes.  

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 
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4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial nº. 000/2021– Processo Licitatório nº. 000/2021 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial nº. 000/2021– Processo Licitatório nº. 000/2021 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Luisburgo/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a 

Pregoeira, no local, data e horário definidos neste edital. 

 

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto 

à Pregoeira, devidamente munidos de carteira de identidade ou documento legal 

equivalente, documento que o credencie a participar deste certame – procuração por 

instrumento público ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para 

apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e 

pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

5.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira 

de identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 
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5.3 -   O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, se 

não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 

 

5.3.1 -   O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 

pertinentes a este Pregão;  

5.3.2 - O representante nomeado pelo licitante para participar dos lances verbais, deverá 

apresentar, além do documento de credenciamento, o respectivo Estatuto ou Contrato 

Social atualizado, ou documento equivalente.  

5.4 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante;  

5.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar junto a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

delances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.6 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

depreferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica.  

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VI 

deste edital. 
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b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência na 

forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo 

licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no 

art. 3º da LC 123/06; 

5.7 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº. 123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  

5.8 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio.  

5.9 - ATENÇÃO, NO CREDENCIAMENTO SERÁ EXIGIDA DECLARAÇÃO CONFORME 

SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII 

DO ART 4º DA LEI 10520/2002.  

5.9.1 - O Licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, nos termos da sub cláusula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02. 

5.9.1.1 – O licitante em uso da prerrogativa da LC 123/06 deverá apresentar declaração 

de enquadramento e/ou apresentar a documentação correspondente já na fase de 

credenciamento. 

5.9.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, 

inciso VII da Lei 10520/02; 

5.9.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 
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documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital. 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL 

TIMBRADODA EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, 

DEVIDAMENTE ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O NOME, 

NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta:  

6.1.2 - Especificação do objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a fornecer o objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações da ordem de serviço e em conformidade com este 

Edital. 

6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura da ata de registro de preço, os licitantes ficam liberados dos 

compromissos assumidos.  

6.2.4 – O objeto será entregue conforme especificação constante no Anexo I do presente 

certame.  
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6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações 

serão as que constam no Anexo I  deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 

subitemanterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

 

 

6.2.8 - A proposta deverá conter a indicação precisa do objeto cotado a fim de submeter à 

fase de liquidação da despesa.   

6.2.9 - A licitante vencedora compromete-se a entregar o objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações da ordem de fornecimento/serviço e em 

conformidade com este Edital.  

6.3 - É facultado a Pregoeira promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 

8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02. 

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por 

servidor da administração pública ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de 

cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua 

equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1.5 -  Apresentação do contrato social na fase de credenciamento exime o Licitante de 

apresenta-lo novamente entre os documentos insertos no envelope de habilitação. 

 

 

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro    Nacional de Pessoa Jurídica -  Cartão do CNPJ, 

expedido em até 90 dias. 

7.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado;  

7.2.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.2.2.5 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

 7.2.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  

a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 60 

(sessenta) dias da data estipulada para a abertura do certame, se outra não estiver 

especificada na Certidão. 

7.2.4 – DECLARAÇÕES  

7.2.4.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sobas penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo VI .  

7.3 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) em uso do 

regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, deverá 

apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto do 

credenciamento. 

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto 

no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, ao Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, ao Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço e as demais que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 

lances verbais.  

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, ao Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

alcance no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 
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8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  

8.3.6 - Ao Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, ao Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço.  

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

9.4 DA ACEITABILIDADE 

9.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

9.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

9.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

X - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
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10.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias:  

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020601 DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE UNIDADE DE SAUDE 
04 122 0012 2.006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE. 
 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha  SAUDE - 220 
 
10 301 0013 2.020 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATENÇÃO BASICA. 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha BLATB - 247 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha  OUTFES - 249  
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha SAUDE - 250  
 

XI - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

11.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º 

dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 

petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida ao Pregoeira. 

11.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

11.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.  

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Luisburgo/MG, situada a Rua 

Orlando Muniz de Carvalho, 59, 2º Andar, Centro, Luisburgo/MG.  

XII - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 



 

Prefeitura Municipal de Luisburgo 

   Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro, Luisburgo/MG 

CEP:36923-000 - Tel: 33 33787000 – CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

12.1 - Inexistindo interposição de recurso, ao Pregoeira Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  

12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação e 

determinará a assinatura da ata de registro de preço.  

12.3.2 - No caso de ser julgado improcedente o recurso, o segundo classificado na fase 

de julgamento passará pelo mesmo procedimento, respeitando-se as disposições da Lei 

8.666/93, até que haja proponente que satisfaça as condições e padrões mínimos 

exigidos no certame. 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  

13.1 - Caso sejam comprovadas irregularidades ou má qualidade dos serviços prestados, 

a Contratada terá prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para saná-las, sob pena de 

cancelamento do Empenho e aplicação das cominações legais vigentes; 

13.2 - Correrá por conta da contratada qualquer indenização por danos causados ao 

contratante, ou a terceiros, por culpa do mesmo, decorrentes dos serviços contratados, 

cabendo reparação e indenização. 

13.3 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados dentro do melhor 

padrão de qualidade, obedecendo, no que couber, às normas da legislação vigente, 

ficando a contratada obrigada a reparar, de imediato e às suas expensas, o objeto do 

Contrato ou parte do mesmo em que se verificarem incorreções e outros resultantes da 

sua execução. 

13.4 - Emitir a Nota Fiscal no início de cada mês, correspondente aos serviços prestados 

no mês anterior. 

 
XIV - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 

14.1 - DO PAGAMENTO 

14.1.1 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão 

efetuados pelo Município de Luisburgo, por processo legal, após a apresentação de Nota 

Fiscal pela contratante, referente ao mês até o seu último dia e, após a confirmação da 

execução dos serviços pelo Controle Interno, sendo efetuado o pagamento no prazo 

estipulado, após a apresentação da nota fiscal da fatura com indicação de preços unitário 

e total. 
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14.1.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

15.2 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura, à Rua Orlando Muniz de 
Carvalho, n.º 59, no Centro de Luisburgo/MG, CEP: 36.923-000, no e-mail 
licitacao@luisburgo.mg.gov.br ou pelo telefone (33)3378-7000. 
 
15.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar o contrato em 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito e 

aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do seu direito de 

vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste Pregão.  

15.4 - Ao Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

15.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com 

as propostas apresentadas. 

15.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital.  

15.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

15.8 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

mailto:licitacao@luisburgo.mg.gov.br
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impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  

15.9 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Luisburgo/MG, por escrito, por intermédio do Pregoeira, através do email: 

licitacao@luisburgo.mg.gov.br ou através do telefone (33) 3378-7000, no horário de 

08:00hs às 16:00hs. 

 

Luisburgo/MG, 05 de maio de 2021. 

 

 
Maria Isabel de Carvalho 

Pregoeira 

mailto:licitacao@luisburgo.mg.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

1 OBJETO  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FORMAÇÃO TÉCNICA CONTINUADA, TREINAMENTOS E APERFEIÇOAMENTO 

PARA OS PROCESSOS DE TRABALHOS DA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA E DA 

ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE PÚBLICA, RELACIONADOS A ATUALIZAÇÃO E 

OTIMIZAÇÃO DOS CADASTROS DOS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO COM SUPORTE 

TÉCNICO E OPERACIONAL CONTINUADO. 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O presente documento tem o objetivo de definir as características técnicas para contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de implantação do software público e-SUS 
AB acompanhados dos serviços de suporte técnico e operacional; capacitação; assim como de 
serviços de hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares em Centros de Dados (datacenter) 
que proverão o seu acesso via internet pública. 

O e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB) é um sistema desenvolvido na arquitetura e plataforma 
Web, que integra uma estratégia do Ministério da Saúde através do Departamento de Atenção 
Básica (DAB) para reestruturar as informações da atenção primária à saúde (APS), modernizando 
sua plataforma tecnológica com o objetivo de informatizar as unidades básicas de saúde, oferecer 
ferramentas para ampliar o cuidado e melhorar o acompanhamento da gestão. 
 
As diretrizes orientadoras desta reestruturação estão alinhadas com a Política Nacional de 
Atenção Básica (PNAB) , a Política Nacional de Saúde Bucal , o Programa Nacional de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade (PMAQ), o Programa Saúde na Escola3 (PSE), a Política Nacional de 
Práticas Integrativas e Complementares, a Política Nacional de Informação e Informática em 
Saúde (PNIIS), o Plano Estratégico de e-Saúde no Brasil e a integração aos sistemas de 
informação que compõem as Redes de Atenção à Saúde (RAS).  
 
A utilização do sistema, é obrigatória, é uma necessidade, principalmente em razão da 
racionalização, padronização e mecanização dos procedimentos da saúde que ele proporciona. 
De outra forma, todas as rotinas seriam executadas de forma manual, com utilização de 
formulários que seriam depois digitados numa central para serem enviados através do e-SUS. 
Sendo assim, entendemos que a melhor situação é promover a implantação do sistema nas 
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unidades administrativas e de saúde, dando início ao longo processo de formação da cultura de 
utilização da tecnologia da informação, imprescindível no mundo moderno.   
 
 
 
 
 
 
Em razão da velocidade com que as inovações na tecnologia e nos meios de comunicação têm 
sido introduzidas na sociedade, torna-se quase indispensável que as instituições, em especial as 
públicas, estejam voltadas para a construção do conhecimento e a estruturação da prestação dos 
serviços baseados na informação. O maior desafio destas instituições é transformar informações 
em ações que estejam focalizadas em qualificar e dinamizar o atendimento à população, 
objetivando resultados que se traduzam em benefícios reais para a sociedade. 

Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no desenvolvimento 
das atividades no serviço público de saúde são essenciais no cenário atual; 

Considerando que as implementações de políticas públicas de saúde são de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde bem como que, para tanto, atualmente se requer estatísticas, 
dados consistentes, agilidade, informatização, eficácia, controle e integração em todos os níveis 
da assistência; 

Considerando a importância da implementação de sistemas informatizados na rede de saúde 
disporem de um único Banco de Dados Integrado para se evitar informações descentralizadas e 
não integradas; 

Considerando a política nacional de informatização dos sistemas de saúde e disponibilização de 
prontuário eletrônico único aos usuários do SUS; 

Considerando a transparência da gestão pública nos processos em saúde e o acesso a 
informação integrada pelo controle social; 

Considerando a melhoria do acesso dos usuários as informações dos serviços de saúde pública; 

Considerando, por fim, a necessidade de buscar melhorias no sistema de informação em saúde e 
ainda o aumento da eficácia dos processos, da oferta de ferramentas informatizadas de gestão em 
saúde em toda a rede e níveis da assistência; 

Conclui-se que a contratação do objeto descrito se faz necessária. Atualmente, as Prefeituras 
Brasileiras têm necessidade de assessoria externa para a implantação de hardware (Servidores 
Computacionais) e softwares (Sistemas de Gestão Pública) para prover o funcionamento, 
adequado, de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Dessa forma, a contratação em questão, tem como principal objetivo melhorar a qualidade na 
gestão dos serviços de saúde pública Municipal, bem como organizar e parametrizar a 
infraestrutura de tecnologia da informação necessária para a utilização adequada das 
funcionalidades do SISTEMA DE SOFTWARE E-SUS ATENÇÃO BÁSICA. E consequentemente, 
melhorar a prestação do serviço público municipal. 

3 ORIENTAÇÕES SOBRE O REFERENCIAL TÉCNICO E A COMPOSIÇÃO DOS 
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SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
 
3.1 CONVENÇÕES ADOTADAS 
 
Para melhor desenvolvimento deste Termo de Referência Técnica, adotaremos as seguintes 
convenções para os termos comumente nele empregados: 

 

 

 

Item Convenção Descrição 

1 TRT Termo de Referência Técnica 

2 Contratada 
Empresa a ser contratada decorrente deste Processo Administrativo 
Licitatório 

3 Contratante A Administração Municipal  

4 
Serviços a 

Serem 
Prestados 

Conjunto atividades a serem executadas. 

 
 
4 ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO E A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 
 
4.1 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato (execução do objeto) 

serão empreendidos por profissionais nomeados ao exclusivo critério do Contratante, que 
comporão uma Unidade Fiscalizadora do contrato;  

 
4.1.2 Os profissionais nomeados deverão anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, de forma eletrônica ou manual, em planilhas 
ou livro ata, de maneira objetiva e, quando necessário, deverão comunicar formalmente aos 
gestores responsáveis do Contratante, as intercorrências observadas que impliquem em 
inconformidades na execução do objeto; 

 
4.1.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Unidade 

Fiscalizadora deverão ser exercidas, quando solicitadas ou não, pelo órgão competente, com 
a anuência do seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 
4.1.4 A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Unidade Fiscalizadora, 

durante a execução do objeto, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
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4.1.5 O Contratante resguarda-se do direito de, ao seu exclusivo critério, e para 

qualquer finalidade, auditar os serviços prestados pela Contratada, por intermédio de 
qualquer instrumento técnico ou através da promoção de diligências, a fim de garantir a 
correta execução do objeto e os interesses do Contratante. 

 
4.2 DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS 

 
4.2.1 DO CONTRATANTE 

 
4.2.1.1 Cumprir o que está descrito no instrumento de convocação, em especial no TRT, na proposta 

de preços adjudicada da Contratada e no contrato; 
 

4.2.1.2 Autorizar o início da execução do objeto, mediante a expedição de Autorização de 
Fornecimento ou outro documento equivalente, em nome da Contratada; 

 
 

 
4.2.1.3 Solicitar junto à Contratada, ao seu exclusivo critério na Autorização de Fornecimento, os 

quantitativos relativos à execução do objeto, em cada Grupo de serviço;  
 

4.2.1.4 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 

4.2.1.5 Fornecer à Contratada todos os elementos e informações, de qualquer natureza, que se 
fizerem necessários à execução do objeto; 

 
4.2.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades observadas 

na execução do objeto; 
 

4.2.1.7 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72 h, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
4.2.1.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por meio de Unidade Fiscalizadora do contrato, 

composta por profissionais nomeados ao exclusivo critério do Contratante, cuja ratificação 
da referida nomeação dar-se-á pela edição de Portaria, também pelo Contratante; 

 
4.2.1.9 Pagar a importância correspondente aos serviços corretamente prestados pela Contratada, no 

prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pela Unidade 
Fiscalizadora; 

 
4.2.1.10 Permitir o livre acesso dos colaboradores da Contratada às dependências do Contratante, 

quando necessário e por intermédio de solicitação formal, afim de que o objeto possa ser 
corretamente executado; 

 
4.2.1.11 Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional no ambiente e demais recursos 

utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros, relacionados 
à execução do objeto; 
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4.2.1.12 Certificar toda a documentação e demais produtos gerados em decorrência da execução do 

objeto, efetuando o seu atesto através da Unidade Fiscalizadora, assim que seja constatada 
a sua conformidade. 

 
4.2.2 DA CONTRATADA 

 
4.2.2.1 Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em especial com o 

TRT, com a proposta de preços adjudicada da Contratada e com o contrato; 
 

4.2.2.2 Iniciar a execução do objeto em até 15 dias corridos, exclusivamente mediante o conhecimento 
da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, expedido pelo 
Contratante; 

 
 

 
4.2.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o processo de 
Licitação; 

 
4.2.2.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

objeto; 
 

4.2.2.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do objeto; 
 

4.2.2.6 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus colaboradores no desempenho dos serviços desta contratação ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido nas dependências do Contratante; 

 
4.2.2.7 Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus prepostos ou a 

terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em decorrência de falhas ou 
imperfeições na execução do objeto; 

 
4.2.2.8 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem 

confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 
recebimento da notificação expressa do Contratante, sob pena de glosa de qualquer 
importância que tenha direito a receber; 

 
4.2.2.9 Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados ou 

produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das peculiaridades inerentes à 
execução do objeto; 

 
4.2.2.10 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia autorização do 
Contratante; 

 



 

Prefeitura Municipal de Luisburgo 

   Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro, Luisburgo/MG 

CEP:36923-000 - Tel: 33 33787000 – CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

4.2.2.11 Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e daquelas inerentes a 
execução do objeto junto ao Contratante;  

 
4.2.2.12 Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer natureza, do 

Contratante; 
 

4.2.2.13 Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorra durante a execução do objeto; 

 
4.2.2.14 Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às especificidades do 

Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de melhores resultados e da melhor 
eficiência; 

 
4.2.2.15 Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e demais produtos 

advindos da execução do objeto; 
 
 

4.2.2.16 Disponibilizar em meio digital e com acesso integral e irrestrito, a qualquer momento quando 
solicitado e ao exclusivo critério do Contratante, todos os bancos de dados e demais 
informações, de qualquer natureza, que tenham sido produzidos e encontrem-se no âmbito 
da execução do objeto, de propriedade do Contratante, até o momento da referida 
solicitação, devidamente acompanhados das instruções que proporcionem a sua correta 
identificação e operacionalização autônoma pelo Contratante; 

 
4.2.2.17 Exigir dos seus colaboradores, quando em serviço nas dependências do Contratante, o uso 

obrigatório de uniformes e crachás de identificação. 
 
4.3 DA AUTORIZAÇÃO, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
4.3.1 O fornecimento do objeto deverá iniciar, exclusivamente, mediante a 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido pelo Contratante, em 
no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados do conhecimento da Autorização pela 
Contratada; 

 
4.3.2 O Contratante, ao seu exclusivo critério, solicitará à Contratada, os 

quantitativos relativos à execução do objeto, em cada Grupo de Serviço; 
 

4.3.3 A Nota de Empenho será automaticamente cancelada e o contrato 
rescindido se a Contratada não cumprir com o prazo de execução, exceto por motivo 
justificado com antecedência junto ao Contratante; 

 
4.3.4 Além do cancelamento da Nota de Empenho e da rescisão do contrato, 

serão aplicadas as sanções administrativas e as penalidades previstas no instrumento de 
contratação; 
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4.3.5 O descumprimento dos prazos ou de qualquer uma das condições 
especificadas, inerentes à correta execução do objeto, bem como de qualquer cláusula 
contratual, implicarão nas sanções previstas nos artigos nº 81 a nº 88 da Lei Federal nº 
8.666/93 à Contratada, com observância do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa; 

 
4.3.6 O Contratante recusará total ou parcialmente o objeto executado pela 

Contratada, que apresente qualquer desconformidade, conforme previsto no Art. 76 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 

 
4.3.7 No interesse do Contratante, o valor inicial atualizado do contrato que 

decorrerá deste processo de licitação poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, § 1º e 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93; 

 
4.3.8 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições inicialmente 

celebradas no contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os 
limites previstos, calculados sobre o valor total; 

 
 

4.3.9 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
neste Tópico, salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes 
contratantes; 

 
4.3.10 A Contratada deverá executar/prestar sob a sua exclusiva 

responsabilidade, pelo período de 12 (doze) meses, os serviços contratados, em 
conformidade com as orientações contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em 
especial neste TRT, na proposta de preços adjudicada e no contrato; 

 
 

4.3.11 A vigência do contrato de prestação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, podendo ser alterado, prorrogado ou aditado nos termos do Art. 57, 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que satisfeitas as exigências legais, regulamentares e 
previamente justificadas. 

 
4.4 DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

4.4.1 A licitante deverá apresentar, por ora de sua participação no processo de 
licitação, a Proposta de Preços OBRIGATORIAMENTE em conformidade com o que está 
descrito neste TRT e no instrumento de convocação;  

 
4.4.2 A licitante deverá apresentar em sua Proposta a Planilha de Formação de 

Preços devidamente preenchida, conforme o modelo a seguir: 
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4.4.2.1 Incorporar todas as despesas, custos diretos e indiretos de qualquer 

natureza, inerentes à execução do objeto pela Contratada aos preços ofertados na sua 
proposta, incluindo e não se limitando a: (1) custos com frete e seguros; (2) despesas 
trabalhistas relativas à contratação de pessoal e afins; (3) custos com logística e transporte; 
(4) custos com a aquisição de bens e materiais; (5) custos com o pagamento de impostos e 
tributos e; (6) despesas operacionais de qualquer natureza; 

 
4.4.2.2 Informar OBRIGATORIAMENTE todos os preços solicitados, 

contemplando todos os Grupos de Serviços descritos na Planilha de Formação de Preços, 
sob pena de desclassificação da licitante; 

 
4.4.2.3 Apresentar os preços cotados em moeda correta do país (R$), contendo 

duas casas decimais para números fracionais (não inteiros); 
 
4.4.2.4 Informar OBRIGATORIAMENTE, sob pena de desclassificação, os preços 

unitários e totais por item de serviço, o total de cada grupo de serviço e total geral da 
proposta, conforme solicitados na Planilha de Formação de Preços. 

 

4.5 DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
4.5.1 Para o faturamento, serão considerados os serviços solicitados nas 

Autorizações de Fornecimento, que tenham sido efetivamente prestados e devidamente 
atestados pelo Contratante, através da Unidade Fiscalizadora do contrato, em razão do 
atendimento às especificações contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em 
especial neste TRT, na proposta de preços adjudicada e no contrato; 

 
 
4.5.2 O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura cuja natureza fiscal será a prestação de serviços. A mesma será 
apresentada ao Contratante, constando os respectivos preços unitários e total, de cada grupo 
de fornecimento de serviços – conforme constam na Planilha de Formação de Preços, o 
mês/ano de referência, o número da parcela atual e do total de parcelas, assim como a 
descrição sucinta do objeto contratado; 

 
4.5.3 Uma vez apresentada a documentação indicada no item anterior, o 

Contratante efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sem incidência no 
período de qualquer reajuste ou correção de preço, em depósito bancário na conta da 
Contratada; 

 
4.5.4 A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite (atestação) da 

Unidade Fiscalizadora do contrato;  
 
4.5.5 Considerar-se-ão incluídos nos preços unitários brutos propostos todas e 

quaisquer despesas, diretas e indiretas, decorrentes da execução do objeto, tais como e sem 
se limitar a: (1) mão de obra;(2) logística;(3) alimentação;(4) encargos trabalhistas;(5) 
previdenciários e (6) fiscais; (7) materiais para realização do serviço; (8) impostos;(9) tributos 
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e; (10) taxas, enfim, todo e qualquer custo ou despesa e encargo decorrente da execução do 
objeto; 

 
4.5.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente 

com o nº de inscrição no CNPJ apresentado na Proposta de Preços adjudicada, na 
documentação de habilitação apresentada durante o processo de licitação e no contrato, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro nº de inscrição no CNPJ, mesmo que 
pertencente a filial ou matriz; 

 
4.5.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento, sem alteração de seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados;  

 
4.5.8 Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção 

do pagamento de que trata este item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem 
correção monetária pelo Contratante; 

 
4.5.9 No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA - 

Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE, ou por outro índice que vier a 
substituí-lo, calculado “pro rata tempore” entre a data de vencimento e a do efetivo 
pagamento; 

 
4.5.10 A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos 

em que ficar comprovada a responsabilidade do Contratante. 
 

5 REQUISITOS GERAIS DOS SERVIÇOS 
 
5.1 QUANTO A HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO DE SOFTWARE EM CENTRO DE DADOS 

(DATACENTER) 
 

 
5.1.1 Prestar os serviços de hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares 

ofertadas, sob a exclusiva responsabilidade da Contratada, hospedando-as em um ou mais 
Centros de Dados (datacenters) especializados, garantindo sua disponibilidade integral, seja 
quanto ao provimento do acesso, via internet pública, tanto quanto a estabilidade técnico-
operacional para o correto funcionamento das Soluções; 

 
 

5.1.1.1 Garantir transferências de dados ilimitadas nos Centros de Dados, tanto de entrada quanto de 
saída, relativo a produtividade das Soluções de Softwares, em face das requisições e 
acessos provenientes da internet pública; 
 

5.1.1.2 Garantir que o armazenamento de dados, em decorrência da operacionalização das Soluções 
nos Centros de Dados, ocorra de forma ilimitada; 
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5.1.1.3 Garantir que as larguras das bandas de comunicação implantadas nos Centros de Dados 

estejam adequadamente dimensionadas para garantir o melhor desempenho das Soluções 
de Softwares, em razão da quantidade média de acessos e dos volumes médios de tráfego 
de dados (de entrada e saída) que tenham sido registrados nos últimos 90 (noventa) dias, 
quando se aplicar, devendo a Contratada promover imediatamente, caso necessário, os 
ajustes para tratar situações não regulares que exijam o redimensionamento das larguras 
de banda, mesmo que temporariamente; 

 
5.1.2 Prestar os serviços utilizando Centros de Dados próprios, da Contratada, 

ou terceirizados, garantindo que a disponibilidade das Soluções de Softwares, 
exclusivamente para as que estejam em produção, seja de 99,5% – Acordo de Nível de 
Serviço (SLA), em face do tempo total, referente ao mês da prestação de serviços; 

 

5.1.3 Desconsiderar, para efeito da verificação do nível do SLA mensal, em 
razão do atendimento ao percentual de estabilidade descrito no item anterior, as seguintes 
situações que, por ventura, caso ocorram, causem a inatividade das Soluções de Softwares 
em produção: 

 
5.1.3.1 Manutenções programadas pela Contratada nos Centros de Dados e/ou nas Soluções de 

Softwares, desde que, devidamente comunicados antecipadamente pela Contratada; 
 

5.1.3.2 Incidência de fatores fora do controle razoável da Contratada, tais como, porém, sem se limitar 
a estes: desastres naturais, guerra, atos de terrorismo, tumultos, ações do governo ou uma 
falha generalizada nos sistemas de telecomunicação de grande relevância, externos aos 
Centros de Dados; 

 
5.1.4 Garantir que os Centros de Dados, assim como as Soluções de Softwares 

e todo o conjunto de dados e serviços mantidos por elas, estejam implantados e, em 
produção, no território brasileiro; 

 
 

5.1.5 Garantir a utilização de Centros de Dados, de grande porte, e que possuam 
certificações, quanto a sua infraestrutura e processo de segurança, emitidas por organismos 
de reconhecimento nacional e/ou internacional, passíveis de comprovação, assim como já 
estejam consolidados no mercado brasileiro com alto padrão de qualidade agregado, 
similares e compatíveis, por exemplo, com os padrões dos seguintes Centros de Dados, não 
tendo relevância a ordem da sua apresentação: Microsoft Azure; Amazon AWS; Equinix, 
Digital Ocean, e LocaWeb IDC, entre outros. 

 
5.2 QUANTO ÀS DOCUMENTAÇÕES TÉCNICO-OPERACIONAIS 
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5.2.1 Garantir que as Documentações Técnico-operacionais estejam prontas, 
adequadas e atualizadas em face da abrangência dos recursos presentes nas versões 
(release) das Soluções de Softwares ofertadas, seja durante o processo de licitação ou 
enquanto o contrato que dele decorra vigorar;  

 
5.2.2 Disponibilizar as Documentações Técnico-Operacionais nos meios 

impresso OU digital (nos formatos PDF – Portable Document Format ou HTML – Hyper Text 
Markup Language); 

 
5.2.3 Apresentar as Documentações Técnico-operacionais integralmente no 

idioma português do Brasil;  
 

5.2.4 Garantir que os conteúdos que integram as Documentações Técnico-
operacionais estejam classificados de modo a favorecer a sua consulta e sejam abordados 
de modo a permitir a sua correta compreensão, relativo a operação e a configuração de todos 
os recursos e funções presentes nas Soluções de Softwares. 

 
5.3 QUANTO AO CENTRO DE ATENDIMENTO TÉCNICO 

 
5.3.1 Disponibilizar, sob a exclusiva responsabilidade da Contratada, durante a 

vigência do contrato, um Centro de Atendimento Técnico para o fornecimento de serviços de 
suporte técnico (help desk) com foco no apoio técnico-operacional ao Contratante, visando 
atender as suas demandas, de qualquer natureza, relacionados à execução do objeto;  

 
5.3.2 Dispor de instrumentos através dos quais o Contratante, por intermédio dos 

seus profissionais corporativos e previamente qualificados junto à Contratada, registre as 
suas demandas, bem como as acompanhe até a sua efetiva resolução;  

 
5.3.3 Possibilitar que as demandas do Contratante sejam registradas e/ou 

acompanhadas através de um dos seguintes canais de atendimento: (1) por correspondência 
eletrônica (e-mail) via o endereço divulgado pela Contratada; (2) através de portal de 
atendimento eletrônico integrado à Central de Atendimento Técnico da Contratada, disponível 
para acesso via internet pública por aplicação web e; (3) por intermédio de ligação telefônica - 
dirigida à Central de Atendimento Técnico da Contratada;  

 
 

5.3.4 Garantir que o atendimento na Central da Contratada ocorra no horário de 
8h às 18h, em dias úteis, tendo como referência o endereço (município) onde está instalada a 
Central; 

 
5.3.5 Garantir que o retorno ao Contratante, em face do registro de uma 

demanda, de ordem corretiva nas Soluções de Softwares, junto à Central de Atendimento da 
Contratada, por meio dos canais disponíveis, ocorra em, no máximo, 4h (quatro horas) em 
dias úteis, bem como a sua resolução aconteça em, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), 
também em dias úteis; 
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5.3.6 Garantir que o retorno ao Contratante, em face do registro de uma 
demanda, de suporte operacional às Soluções de Softwares ou de caráter informativo, junto a 
Central de Atendimento da Contratada, por meio dos canais disponíveis, ocorra em, no 
máximo, 2h (duas horas) em dias úteis; 

 
6 REQUISITOS DE NEGÓCIO DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

PARA O SOFTWARE PÚBLICO E-SUS AB (ATENÇÃO BÁSICA) E PEC (PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO MUNICIPAL INTEGRADO) 

 
6.1 DEFINIÇÃO DA ESTRATÉGIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
6.1.1 A Contratada deverá implementar o diagnóstico/modelagem para o processo de trabalho e 

implantar o software E-SUS AB de acordo com a estratégia do Ministério da Saúde através 
do Departamento de Atenção Básica (DAB) para reestruturar as informações da Atenção 
Primária à Saúde (APS); 

 

6.1.2 A contratada deverá entregar um relatório de análise diagnóstica do cenário inicial de 
implementação do e-SUS no município em até 30 dias após o início dos trabalhos, este 
relatório será desenvolvido com a análise dos registros de produção do trimestre anterior 
ao início da prestação de serviços, com os seguintes tópicos de avaliação: 

 

6.1.2.1 Atendimentos individuais de profissionais de nível superior; 
 

6.1.2.2 Atendimentos individuais odontológico de nível superior; 
 

6.1.2.3 Procedimentos consolidados e individualizados de profissionais de nível técnico e superior; 
 

6.1.2.4 Análise do registro de imunobiológicos administrados;  
 

6.1.2.5 Atividades coletivas de nível médio, técnico e superior; 
 

6.1.2.6 Visitas domiciliares de agentes comunitários de saúde; 
 

6.1.2.7 População total cadastrada: 
 

6.1.2.7.1 Cadastros domiciliares; 
 
6.1.2.7.2 Cadastros individuais; 

 
6.1.2.8 Evolução da situação do território: 

 
6.1.2.8.1 Evolução de cadastros dos cidadãos pertencentes a área de abrangência; 

 
6.1.2.8.2 Evolução de cadastros dos domicílios pertencentes a área de abrangência; 

 
6.1.2.8.3 Evolução de cadastros das famílias pertencentes a área de abrangência; 
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6.1.2.9 Análise das inconsistências identificadas pelo sistema: 
 

6.1.2.9.1 Inconsistências relacionadas ao domicílio ou à família: 
 

6.1.2.9.1.1 Responsável sem cadastro individual no território; 
 

6.1.2.9.1.2 Responsável não declarado no cadastro individual; 
 

6.1.2.9.1.3 Responsável em outro domicílio mais atual; 
 

6.1.2.9.2 Inconsistências relacionadas aos cidadãos: 
 

6.1.2.9.3 Responsável com mudança de território; 
 

6.1.2.9.4 Responsável com óbito no cadastro individual; 
 

6.1.2.9.5 Responsável não informado; 
 

6.1.2.9.6 Sem vínculo com o domicílio; 
 

6.1.2.10 Detalhamento das situações críticas identificadas: 
 

6.1.2.10.1 Parecer técnico de evolução do cenário atual para o cenário ideal; 
 

6.1.2.10.2 Relatório técnico de acompanhamento dos indicadores da Portaria GM/MS Nº 2979 de 
12/11/2019. 

6.1.3 O E-SUS AB deve ser implementado de acordo com os seguintes pacotes de Softwares e 
fluxos de trabalho: 
 

6.1.3.1 Implantação do E-SUS AB CDS - Software para Coleta de Dados Simplificada: permitirá o 
registro integrado e simplificado através de fichas de cadastro do domicílio e dos 
usuários, de atendimento individual, de atendimento odontológico, de atividades coletivas, 
de procedimentos e de visita domiciliar, informações estas que vão compor o SISAB; 

 
6.1.3.2 Implantação do E-SUS AB PEC - Software com Prontuário Eletrônico do Cidadão: permitirá 

a gestão do cadastro dos indivíduos no território, organizar a agenda dos profissionais da 
AB, realizar acolhimento à demanda espontânea, atendimento individual e registro de 
atividades coletivas. 

 

6.1.4 Cronograma de serviços a serem prestados para a implementação do software e-SUS AB: 
 
6.1.4.1 Reunião presencial de abertura na sede do município com a coordenação da atenção 

básica, para o desenvolvimento de agenda de trabalho e recebimento das informações 

necessárias para iniciar a execução do projeto: 
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6.1.4.1.1 Entrega por parte do contratante do backup atual com a base de dados municipal para 

migração e hospedagem em nuvem; 

 

6.1.4.1.2 Entrega por parte do contratante de arquivo .XML para importação e configuração do 

sistema e-SUS AB e disponibilização de senha de acesso para utilização dos sistemas 

correlatos; 

 

6.1.4.1.3 Entrega por parte do contratante a definição dos perfis de acesso ao sistema para os 

coordenadores e administrador do e-SUS AB; 

 

6.1.4.2 Identificação dos atores envolvidos no processo de implantação: 

 

6.1.4.2.1 Colaboradores a serem capacitados; 

 

6.1.4.2.2 Responsável de tecnologia da informação; 

 

6.1.4.2.3 Responsável técnico da atenção básica; 

 

6.1.4.2.4 Multiplicadores, responsáveis pelo primeiro suporte aos colaboradores e primeiro 

contato com a contratada para feedbacks das intercorrências de suporte; 

 

6.1.4.3 Diagnose da infraestrutura de tecnologia existente em cada unidade de saúde: 

 

6.1.4.3.1 Definição do cenário adequado para o início do trabalho; 

 

6.1.4.3.2 Disponibilização de relatório técnico de infraestrutura detalhando o cenário atual de 

cada unidade de saúde e destacando as evoluções necessárias para atingir o cenário 

ideal proposto pelo ministério da saúde; 

 

6.1.4.3.3 Elaboração de plano de trabalho para captação e execução dos recursos da portaria 

GM/MS Nº 2983 de 11/11/2019. 

 
6.1.4.4 Definição de calendário das formações e prazos de entregas: 

 

6.1.4.4.1 Entrega de relatório de análise diagnóstica do cenário inicial, conforme item Erro! Fonte 

de referência não encontrada. deste termo de referência; 

 

6.1.4.4.2 Entrega de relatório de diagnose da infraestrutura de tecnologia existente, conforme o 

item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste termo de referência; 

 

6.1.4.4.3 Formação para os agentes comunitários de saúde; 

 

6.1.4.4.4 Formação para os profissionais de nível técnico das ESF (estratégia e saúde da família), 

EAB (equipe de atenção básica); 
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6.1.4.4.5 Formação para os profissionais de nível superior das ESF (estratégia e saúde da 

família), EAB (equipe de atenção básica); 

 

6.1.4.4.6 Formação para os profissionais de nível superior das equipes multiprofissionais; 

 

6.1.4.4.7 Formação para os profissionais de nível técnico e superior das ESB (equipe de saúde 

bucal); 

 
6.1.4.5 Ofertar informativos com dados das portarias ministeriais associadas às boas práticas da 

aplicação das orientações e preenchimento de dados no sistema; 

 
6.2 DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

1. Diagnóstico, modelagem de processo e suporte a Estratégia E-SUS AB PEC 

1.1.  Mapeamento do fluxo de trabalho atual para as atividades da Secretaria de Saúde relacionadas ao 

Atendimento Básico à Saúde. 

1.2. Modelagem de processo e definição do cronograma dos serviços: adequação do cenário a estratégia E-

SUS AB e documentação para procedimento operacional padrão de utilização dos softwares: E-SUS AB CDS 

e E-SUS AB PEC. 

1.3. Capacitação para os servidores públicos da Secretaria de Saúde quanto ao fluxo de trabalho de acordo 

com a estratégia E-SUS AB PEC. 

1.4. Monitoramento das produções: enviar relatório técnico mensal com a análise do desempenho dos 

profissionais e das unidades de saúde. 

1.5. Educação permanente e continuada. 

2. Implantação do E-SUS AB PEC 

2.1. Instalação e Configuração do E-SUS. 

2.2. Treinamento e capacitação aos servidores públicos da Secretaria de Saúde quanto ao uso e 

administração do E-SUS AB CDS e E-SUS AB PEC.  

3. Suporte técnico e hospedagem do sistema e da base de dados - modelo Cloud Computing 

 

3.1. Suporte Técnico Operacional aos usuários e administradores dos softwares: E-SUS AB CDS e E-SUS AB 

PEC, com atualização e configuração de novas versões e aplicação de treinamentos.  
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3.2. Hospedagem do E-SUS AB em modelo HOSTING de responsabilidade da contratada, sem limite de 

usuários do sistema, com provimento de escalabilidade, alta disponibilidade, alto desempenho e segurança. 

 

6.2.1 O E-SUS AB deve ser implementado de acordo com os seguintes pacotes de Softwares e 
fluxos de trabalho: A prestação de serviços será organizado nas seguintes etapas: (1) 
Realização de diagnóstico situacional/organizacional das unidades administrativas e de saúde 
que serão contempladas no projeto; (2) Definição do procedimento operacional padrão em 
conformidade com a estratégia E-SUS AB; (3) Modelagem do processo de trabalho e definição 
do cronograma de implantação; (4) Conversão e migração de dados existentes; (5) 
Configuração e ativação do software; (6) Hospedagem do software e das bases de dados no 
modelo cloud computing; (7) Capacitação dos servidores públicos de acordo com o 
cronograma desenvolvido; (8) Prestação de suporte on-line e presencial técnico para os 
usuários do software E-SUS AB PEC por um período de 12 (doze) meses; 

 
6.2.2 Fornecer domínio próprio para o acesso aos módulos/serviços correspondem aos softwares 

E-SUS AB CDS e E-SUS AB PEC para o ambiente de internet caso a Contratante não tenha 
um domínio registrado; 

 
6.2.3 Fornecer Centro de Hospedagem de Dados (hosting) conforme as especificações constantes 

neste termo de referência, para hospedagem do sistema e das bases de dados do E-SUS AB 
CDS e E-SUS AB PEC; 

 
6.2.4 Prestar suporte técnico aos servidores da Contratada, usuários do sistema E-SUS AB PEC, 

no período de 07:00 às 18:00 H em dias úteis, on-line ou presencial, englobando a utilização 
das funcionalidades dos sistemas, transferência ou transmissão de dados para as bases de 
dados para o Ministério da Saúde; disponibilizando serviço de ajuda continuada (help desk) 
para atender às demandas relativas à correta operação dos módulos/serviços, bem como 
dispor de ambiente para receber notificações quanto a problemas em seu funcionamento; 

 
6.2.5 A Contratada deverá garantir o retorno ao atendimento de qualquer solicitação da Contratante 

em no máximo 4 (quatro) horas, garantindo o fornecimento da ajuda técnica em no máximo em 
8 (oito) horas ou a previsão de resolução do problema detectado em no máximo 48 (quarenta e 
oito) horas, além de disponibilizar à Contratante os seguintes meios para abertura de 
chamados: 

 
1. Suporte Técnico por Telefone: A Contratada deverá fornecer número telefônico 

para solicitação do suporte, com acesso direto ao serviço, ou seja, sem a 
participação de atendentes ou telefonistas no processo de acesso ao suporte 
telefônico; 

2. Suporte Técnico via CHAT de fácil acesso e exclusivamente voltado para o serviço 
de suporte ao objeto deste contrato; 

 
3. Suporte Técnico presencial, para os problemas que não puderem ser resolvidos à 

distância. 
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6.2.6 A Contratada deverá proceder a atualização da Solução de Softwares E-SUS AB CDS e E-
SUS AB PEC a partir das novas versões disponibilizadas pelo Ministério da Saúde; 

 
6.2.7 Capacitar os servidores da contratante, estabelecido no diagnóstico e na formatação da 

metodologia de planejamento e organização da implantação do sistema E-SUS AB, em local a 
ser definido e disponibilizado pela Contratante; 
 

6.2.8 Capacitação para os servidores públicos da secretaria de saúde e detalhamento da 
metodologia de formação a ser aplicada: 

 

6.2.8.1 Formação de profissionais de nível médio; 
 
6.2.8.1.1 Formação teórico-prática para profissionais de nível médio que atuam como agentes 

comunitários de saúde e agente de combate a endemias utilizando ferramentas de 
aprendizagem baseadas em design thinking, uso de metodologias ativas e formato de 
ensino híbrido; 

 
6.2.8.1.2 Utilizar formatos de avaliação somativas e formativas nas etapas do processo de formação; 
 
6.2.8.1.3 Ofertar formações para profissionais de nível médio com ênfase na utilização do sistema 

associado com o atendimento humanizado; 
 
6.2.8.2 Formação de profissionais de nível técnico e superior: 
 
6.2.8.2.1 Formação teórico-prática com os profissionais de nível técnico e superior que atuam na 

atenção básica utilizando ferramentas de aprendizagem baseadas em design thinking, uso 
de metodologias ativas e formato de ensino híbrido; 

 
6.2.8.2.2 Formação teórico-prática com os profissionais de nível técnico e superior que atuam na 

atenção básica utilizando ferramentas de ensino fortalecendo o conhecimento da 
importância da realização dos registros que fomentam a Atenção Básica; 

 
6.2.8.2.3 Ofertar formações para profissionais de nível técnico e superior com ênfase na utilização do 

sistema associado com o atendimento humanizado; 
 
6.2.8.2.4 Utilizar formatos e modelos de aprendizagem como PBL (Problem Based Learning), TBL 

(Team Based Learning) com facilitação de profissionais com experiência com estas 
ferramentas; 

 
6.2.8.2.5 Ofertar a aprendizagem utilizando-se de subdivisões para grupos maiores proporcionando 

discussões mediadas por meio de simulação de cenários vivenciados pelos participantes; 
 
6.2.8.2.6 Avaliar os processos de formação com ferramentas de avaliação diversas como portfólios, 

avaliação somativa, avaliação em pares e avaliação formativa; 
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6.2.8.3 Ofertar formações à distância, por meu de ambiente virtual de aprendizagem: 
 
6.2.8.3.1 Ofertar curso de formações para profissionais de nível médio, técnico e superior por meio 

de plataformas virtuais de aprendizagem à distância; 
 
 
6.2.8.3.2 Estimular o aluno a participar das atividades EaD utilizando ferramentas de comunicação 

diversas como fóruns, chats e e-mail’s; 
 
6.2.8.3.3 Utilizar gamificação e ferramentas diversas na plataforma virtual de aprendizagem; 

 
6.2.8.3.4 Estimular o debate e a reflexão dos alunos através dos fóruns com assistência assíncrona e 

periódica; 
 
6.2.8.3.5 Utilizar ferramentas de avaliação na plataforma virtual de aprendizagem; 
 
6.2.8.3.6 Ofertar materiais de apoio aos servidores públicos da secretaria de saúde municipal que 

irão utilizar o sistema e-SUS AB PEC, como apostilas, manuais, guias, entre outros que 
facilitem o processo ensino/aprendizagem; 

 
6.2.8.3.7 Emitir certificado ao final do curso quando o aluno alcançar a pontuação mínima de 

certificação; 
 
6.2.9  Implantar os seguintes módulos do E-SUS AB PEC, quando aplicar a necessidade: 
 

 Módulo CDS (Coleta de Dados Simplificados): 
o Submódulo Cadastro Individual; 
o Submódulo Cadastro Domiciliar; 
o Submódulo Ficha de Atendimento Individual; 
o Submódulo Ficha de Atendimento Odontológico; 
o Submódulo Ficha de Atividade Coletiva; 
o Submódulo Ficha de Procedimentos; 
o Submódulo Ficha de Visita Domiciliar; 
o Submódulo Marcadores de Consumo Alimentar; 
o Submódulo Ficha de Avaliação de Elegibilidade; 
o Submódulo Ficha de Vacinação; 
o Submódulo Ficha de Atendimento Domiciliar. 

 Módulo Atendimento; 

 Módulo Cidadão; 

 Módulo Agenda; 

 Módulo de Relatórios; 

 Módulo Atenção Domiciliar: 
o Submódulo Lista de AD;  
o Submódulo Agenda; 
o Submódulo Relatório. 
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 Módulo Administração: 
o Submódulo Exportação de BPA; 
o Sub módulo Configurações. 

 

6.2.10 A Contratada deverá disponibilizar o acesso para uso integral de todos os módulos/serviços 
constantes neste termo de referência, através da Internet, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato; 

 
6.2.11 A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, o diagnóstico 

previsto no item 1 do quadro de Detalhamento dos Serviços juntamente com o cronograma 
que estabeleça todas as etapas e processos para implantação dos softwares E-SUS AB CDS 
e E-SUS AB PEC, devendo o mesmo ser analisado e aprovado pela Contratante através de 
servidor designado para administração, acompanhamento e fiscalização do contrato resultante 
deste processo de licitação; 
 

6.2.12 A Contratada deverá entregar, mensalmente, no primeiro dia útil, cópia integral de segurança 
(backup) da massa de dados dos sistemas de softwares E-SUS AB CDS e E-SUS AB PEC de 
todas as Unidades de Saúde que utilizam e operam o E-SUS AB CDS e E-SUS AB PEC. Esta 
cópia de segurança deverá ser entregue em mídia de DVD, a Assessoria de Tecnologia da 
Informação do Município, ou disponibilizar link de acesso remoto para download do backup da 
massa de dados; 

 
6.2.13 Monitoramento de produção: Utilizar ferramentas diversas para monitoramentos dos 

dados registrados da equipe como: relatórios consolidados, relatórios analíticos, relatórios 
de série histórica: 

 

6.2.13.1 Avaliar mensalmente as produções registradas pelas equipes; 
 

6.2.13.2 Avaliar as produções inseridas e validadas considerando aspectos analíticos como: % 
cobertura, perfil de adequação do processo de trabalho das equipes à PNAB (Política 
Nacional de Atenção Básica); 

 

6.2.13.3 Avaliar as produções das equipes com recortes de períodos pregresso (série histórica) 
identificando as evoluções e os nós críticos do processo de trabalho da equipe; 

 

6.2.13.4 Avaliar as produções das equipes considerando os indicadores do Programa Previne 
Brasil e Informatiza APS propondo medidas corretivas a fim estimular as equipes para o 
alcance das metas; 

 

6.2.13.5 Elaborar e entregar mensalmente relatórios com resumo das produções das equipes 
identificando as situações que necessitam de intervenção e propor medidas corretivas; 
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6.2.13.6 Elaborar relatórios temáticos como: Análise de Cadastro do Território e População, 
Cobertura Assistencial, Cobertura e Assistência de Grupos Prioritários (hipertensos, 
diabéticos, gestantes, etcs) com propostas de intervenção e medidas corretivas; 

 

6.2.13.7 Ofertar ferramentas de monitoramento que permitam a análise e comparação das equipes 
e profissionais avaliados; 

 

6.2.13.8 Ofertar sistema de análise da produção registrada com painel de indicadores com 
dashboards que apresentem gráficos, tabelas e painel de evolução da produção 
registrada pelas equipes; 

 
6.2.13.9 Ofertar ferramenta digital capaz de avaliar períodos específicos (semanal, mensal, 

trimestral, quadrimestral, etc.) considerando os indicadores do Programa Previne Brasil e 
Informatiza APS; 

 
6.3 MÓDULO DE SERVIÇO Nº 1 - ATENDIMENTO ELETRÔNICO 
 
6.3.1 Possuir recurso que dê provimento ao envio de mensagens enviadas ao 

Contratante por internautas anônimos, sem a necessidade de cadastro prévio no website, 
através de um serviço de atendimento eletrônico, disponibilizado na área pública, em 
página web específica, conforme design prévio;  

6.3.2 Armazenar as mensagens enviadas pelos internautas num repositório 
único, mantido pelo website; 

6.3.3 Permitir, através do gerenciamento, que possam ser incorporadas 
categorias e assuntos padronizados para a classificação das mensagens no website, e, 
além disto, que uma determinada categoria de mensagens possa ser relacionada a um ou 
mais assuntos; 

6.3.4 Selecionar, através do gerenciamento, as contas de usuários, entre as 
já incorporadas ao repositório de segurança do website, que serão responsáveis pelo 
gerenciamento das respostas às mensagens enviadas ao Contratante, em razão da sua 
categoria, ou seja, deverão ser associadas as contas de usuário às suas respectivas 
categorias de mensagens; 

6.3.4.1 Deverá contemplar recursos para que, quando ocorrer o envio de uma mensagem ao 
Contratante, o website deverá enviar imediatamente um e-mail aos usuários 
responsáveis pelo gerenciamento das respostas relativas à categoria da mensagem, 
notificando-os da existência da mesma, incluindo um link no corpo do e-mail, através do 
qual possa ser acionado o gerenciamento da resposta à mensagem;  

6.3.4.2 Permitir, através do gerenciamento das respostas às mensagens, que as mesmas possam 
ser respondias diretamente aos e-mails dos internautas remetentes, copiando as 
respostas ou não para outros e-mails, assim como possam ser encaminhadas as 
respostas para outros e-mails, adicionalmente aos informados pelos remetentes das 
mensagens; 
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6.3.4.3 Permitir, através do gerenciamento das respostas às mensagens, a seleção da prioridade 
para a formulação da resposta entre os seguintes tipos, ou correlatos: (1) baixa; (2) 
média e; (3) alta, conforme as análises empreendidas pelos usuários responsáveis; 

6.3.4.4 Garantir, através do gerenciamento das respostas às mensagens, a manutenção dos 
seguintes tipos de status ou termos correlatos, inerentes às condições de respostas 
empreendidas pelos usuários responsáveis: (1) nova mensagem (status apresentado de 
forma automática); (2) mensagem lida (status modificado de forma automática, assim 
que a mensagem for visualizada); (3) mensagem respondida (status modificado de 
forma automática, assim que a mensagem for respondida) e; (4) mensagem ignorada 
(status modificado de forma manual pelos usuários responsáveis, exceto quando se 
tratar de mensagens respondidas);  

6.3.4.5 Garantir, através do gerenciamento, que durante a formulação das respostas às 
mensagens, a descrição de uma resposta suporte até 5.000 caracteres e, ainda, permitir 
que seja incorporado um arquivo a cada resposta, da extensão PDF e com tamanho 
limite de 10 MB (Mega Bytes); 

6.3.5 Solicitar ao internauta, na área pública do website, durante a preparação 
da mensagem que será enviada, a informação e/ou a incorporação do seguinte, em 
campos específicos e independentes: (1) a categoria padronizada da mensagem, a ser 
selecionada entre as previamente gerenciadas pelos usuários responsáveis; (2) o assunto 
padronizado da mensagem, a ser selecionado entre os previamente gerenciados pelos 
usuários responsáveis; (3) o nome do internauta; (4) o e-mail do internauta; (5) o 
endereço completo da residência do internauta; (6) os telefones do internauta e; (7) a 
descrição da mensagem propriamente dita, com até 5.000 caracteres, e, ainda, ser 
possível enviar um arquivo complementar, a ser incorporado junto a mensagem;   

6.3.5.1 Suportar a incorporação de um arquivo por mensagem, das extensões PDF, PNG, JPG, 
JPEG, GIF, MP4, RAR ou ZIP, com tamanho de até 10 MB (Mega Bytes); 

6.3.5.2 Gerenciar a exigência da inserção do código CAPTCHA na área pública do website, como 
pré-requisito ao envio das mensagens;  

6.3.5.3 Registrar a data e hora de envio da mensagem, de forma automática, durante a 
incorporação da mesma no repositório do website;  

6.3.6 Permitir consultas às mensagens recebidas via o serviço de 
atendimento eletrônico, durante as atividades de gerenciamento promovidas pelos 
usuários responsáveis, relativas às palavras, frases ou termos específicos, compostos por 
qualquer conjunto de caracteres que compõem os nomes dos internautas (remetentes), e, 
ainda, produzir consultas parametrizadas relativas aos seguintes campos: (1) períodos de 
envio das mensagens; (2) prioridades das mensagens; (3) status das mensagens e; (4) 
categorias das mensagens; 
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6.3.6.1 Proporcionar a visualização, em face dos parâmetros informados, de todos os dados 
relacionados às mensagens resultantes da consulta; 

6.3.6.2 Proporcionar a geração de relatório, em face dos parâmetros informados, abrangendo 
todas mensagens resultantes da consulta, conforme layout padronizado no design 
prévio, direcionando-o para um arquivo de saída com a extensão PDF, incorporando no 
relatório as seguintes informações: (1) data envio da mensagem; (2) nome do internauta 
(remetente); (3) e-mail do remetente; (4) a categoria da mensagem; (5) o assunto da 
mensagem; (6) o endereço completo da residência do remetente; (7) os telefones do 
remetente; (8) a prioridade da mensagem; (9) a descrição da mensagem informada pelo 
remetente e; (11) a resposta propriamente dita dada à mensagem. 

6.4 MÓDULO DE SERVIÇO Nº 2 - ATENDIMENTO PRESENCIAL 
 

6.4.1 Ofertar suporte presencial aos profissionais e equipes que utilizam o sistema: 
 

6.4.1.1 Realizar visitas periódicas às equipes que utilizam o sistema a fim de sanar dúvidas dos 
profissionais; 

 

6.4.1.2 Realizar visitas in loco e estimular rodas de conversa com os profissionais a fim de 
diagnosticar as dúvidas, dificuldades e promover novos saberes para uso do sistema; 

 

6.4.1.3 Realizar treinamentos in loco por categoria profissional ou individualmente com 
profissionais recém-chegados nos serviços de saúde; 

 

6.4.1.4 Identificar as dificuldades dos profissionais na utilização do sistema e ofertar materiais de 
apoio. 

 

6.5 EDUCAÇÃO PERMANENTE E CONTINUADA 
 

6.5.1 Promover ações de educação permanente para os profissionais envolvidos no uso do 
sistema: 
 

6.5.1.1 Estabelecer um calendário de educação permanente com intuito de promover reflexões, 
diagnóstico e proposta de intervenção no cenário local para implantação e uso do 
software; 
 

6.5.1.2 Promover encontros periódicos com os profissionais em pequenos grupos afinidades (por 
categoria profissional) ou diversidades (por equipes multiprofissionais) a fim de estimular 
a discussão e mobilizar novos aprendizados; 

 
6.5.1.3 Ofertar ferramentas que estimulem o grupo a realizarem auto avaliação e elaborar 

propostas de intervenção; 
 

6.5.1.4 Utilizar ferramentas de aprendizagem que despertem competências socioeducativas nos 
alunos como cine viagem, dinâmicas de grupos e oficinas de trabalho; 
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6.5.2 Realizar oficinas de educação continuada aos profissionais: 
 

6.5.2.1 Elaborar calendários de oficinas temáticas; 
 

6.5.2.2 Realizar oficinas de educação continuada utilizando temas relacionados ao sistema de 
informação em saúde; 

 
6.5.2.3 Ofertar conteúdos através de formas diversas a fim de atender os diversos perfis de 

aprendizagem; 
 

6.5.2.4 Promover análises do perfil de aprendizagem dos alunos e propor intervenções que 
estimulem a aprendizagem; 

 
 

7 QUANTO AOS REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS SEREM PRESTADOS PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DO SOFTWARE E-SUS AB PEC CONFORME O TRT  
 

7.1 Etapa nº 1 - Implementação Do Software E-Sus AB PEC Conforme O Trt  
 
 

01 
Apresentar Modelo de Relatório de Análise Diagnóstica do Cenário Inicial de 
Implementação do e-SUS. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

02 

Apresentar modelo de relatório técnico de infraestrutura detalhando o cenário atual 

de cada unidade de saúde e destacando as evoluções necessárias para atingir o 

cenário ideal proposto pelo ministério da saúde. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

03 
Apresentar modelo de relatórios com resumo das produções das equipes 
identificando as situações que necessitam de intervenção e propor medidas 
corretivas. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

04 

Apresentar modelo de relatórios temáticos como: Análise de Cadastro do Território e 
População, Cobertura Assistencial, Cobertura e Assistência de Grupos Prioritários 
(hipertensos, diabéticos, gestantes, etcs) com propostas de intervenção e medidas 
corretivas. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

05 
Apresentar documento detalhando a metodologia de ensino e formação a ser 
aplicada para a capacitação dos servidores públicos da secretaria da saúde. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

06 
Apresentar Material didático de apoio aos servidores públicos da secretaria de 
saúde municipal que irão utilizar o sistema e-SUS AB PES, como apostilas, 
manuais, guias, entre outros que facilitem o processo ensino/aprendizagem; 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

 
 

7.2 Etapa n° 2 – Quanto aos requisitos técnicos das soluções de softwares para a 
implementação do e-SUS AB PEC conforme o TRT; 
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Ordem Agrupamentos de requisitos dos serviços a serem prestados 
Item de 

especificação no 
TRT 

01 
Apresentar software e-SUS PEC – cenário 6 da estratégia e-sus atenção básica – 
ministério da saúde. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

02 

Apresentação do AVA – Ambiente Virtual de Aprendizagem e cursos com conteúdos 
formativos para os profissionais da Atenção Básica (Agentes Comunitários de 
Saúde, Enfermeiros, Médicos, Técnicos de Enfermagem e profissionais da 
odontologia). 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

03 
Apresentar sistema de análise da produção registrada com painel de indicadores 
com dashboards que apresentem gráficos, tabelas e painel de evolução da 
produção registrada pelas equipes. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

04 
Apresentar ferramenta digital capaz de avaliar períodos específicos (semanal, 
mensal, trimestral, quadrimestral, etc.) considerando os indicadores do Programa 
Previne Brasil e Informatiza APS. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

05 
Apresentar sistema de Helpdesk para suporte técnico aos servidores da Contratada, 
usuários do sistema E-SUS AB PEC. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

06 
Apresentar sítio com domínio próprio para o acesso aos módulos/serviços 
correspondem aos softwares E-SUS AB CDS e E-SUS AB PEC para o ambiente de 
internet. 

Erro! Fonte de 
referência não 

encontrada. 

 
8 ATIVIDADES COMPLEMENTARES E SERVIÇOS CORRELATOS 
 

8.1 CAPACITAÇÃO TÉCNICA NA SOLUÇÃO DE SOFTWARE 
 

8.1.1 Com vistas a contribuir para que a implantação das Soluções de Softwares, seja mais 
assertiva e aderente às expectativas e necessidades específicas do Contratante, então, a 
Contratada deverá planejar, homologar e executar um Programa de implantação, 
considerando o seguinte: 

 

8.1.1.1 Considerar o planejamento e a consecução das seguintes atividades básicas,  relativas ao 
Programa de Implantação da Solução de Software, no entanto, sem se limitar a elas: (1) 
parametrizar e/ou atualizar, quando se aplicar, as regras de negócio presentes nos 
Módulos de Serviços da Solução, a fim de ajustá-las, para o máximo possível, ao 
contexto funcional e as especificidades do ambiente de negócios do Contratante; (2) 
coletar, revisar e migrar os dados e conteúdo do Contratante, quando for necessário, para 
os bancos de dados; (3) ativar no ambiente de produção da Solução;  

 

8.1.1.2 Elaborar em até 15 (quinze) dias corridos após o conhecimento da Autorização de 
Fornecimento, o planejamento do Programa de Implantação dos Grupos de Serviços que 
tiverem o seu fornecimento Autorizado e homologá-lo junto ao Contratante, que irá fazê-lo 
ao seu exclusivo critério, através da Unidade Fiscalizadora do contrato; 
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8.1.1.3 Organizar o Programa de Implantação de acordo com o Grupo de Serviço da Solução de 
Software, a saber: (1) IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA O SOFTWARE 
PÚBLICO E-SUS AB (ATENÇÃO BÁSICA) E PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 
MUNICIPAL INTEGRADO; 

 

8.1.1.4 Propor, conforme melhor se aplicarem, as estratégias que orientarão o planejamento do 
Programa de Implantação, a criação de uma ou mais Etapas para a implantação de um 
determinado Grupo de serviço; 

 

8.1.1.5 Considerar para fins de valoração da Proposta de Preços, conforme item Erro! Fonte de 
referência não encontrada. deste TRT, relativa ao Programa de Capacitação, os 
seguintes quantitativos máximos estimados de participantes do Contratante, em cada um 
dos Grupos de Serviços, conforme a Tabela abaixo: 

 
 

Nº do Grupo de 
serviço Grupo de Serviço 

Quantidade estimada de 
participantes do 

Contratante 

 
1 

SOFTWARE PÚBLICO E-SUS AB (ATENÇÃO BÁSICA) E 
PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO MUNICIPAL 

INTEGRADO 
100 

 

 

8.1.1.6 Limitar ao prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a execução do Programa de Implantação; 
 

8.1.1.7 Apresentar ao Contratante, para efeito de sua homologação, no envelope de habilitação, a 
equipe de profissionais da Licitante que atuará no planejamento e na execução do 
Programa de Implantação; 

8.1.1.7.1 Garantir que a equipe de profissionais da Licitante seja 
disponibilizada em quantidade e qualidade adequadas à correta execução 
do Programa de Implantação, assim como abranja as seguintes categorias 
profissionais, capacidades técnicas e experiências profissionais, conforme 
encontra-se descrito na Tabela abaixo: 

 

Sigla e Categoria 
Profissional Capacidades Técnicas e Experiência Profissionais 

(GP)  
Gerente de Projetos 

 Profissional para atuar na GERÊNCIA DE PROJETOS. 

 Graduação ou especialização na área da Tecnologia da Informação (TI). 

 Experiência no gerenciamento, desenvolvimento e implantação de Projetos 
com as Soluções de Softwares ofertada. 

(AS) 
Analista de 
Implantação 

 Profissional para atuar na ANÁLISE DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

 Graduação ou especialização na área da TI. 

 Experiência em análise e programação (codificação) de sistemas que adotem 
a plataforma tecnológica e o ambiente de desenvolvimento empregados na 
construção e na manutenção das Soluções de Softwares ofertadas. 

 
  Profissional para atuar com SISTEMA GERENCIADOR DE BANCOS 
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Sigla e Categoria 
Profissional Capacidades Técnicas e Experiência Profissionais 

(DA) 
 Administrador de 
Banco de Dados 

DADOS. 
 Graduação ou especialização na área da TI. 

 Experiência em projeto e administração de Sistema Gerenciador de Bancos de Dados 
aplicado nas Soluções de Softwares ofertadas. 

(ENF) 
Enfermeiro(a) e ou 
(MED) Médico(a) 

 Profissional para atuar como ESPECIALISTA DE IMPLANTAÇÃO EM 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE PÚBLICA. 

 Formação Técnica, Graduação ou especialização na área de Atenção Básica 
ou Saúde da Família. 

 Experiência em projetos com informatização de UBS – Unidades Básicas de 
Saúde e Secretarias de Saúde de municípios. 

(GS) 
Gestor de Saúde 

 Profissional para atuar como ESPECIALISTA EM GESTÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA. 

 Formação Técnica, Graduação ou especialização na área de Saúde Pública. 
 Experiência em projetos com informatização de UBS – Unidades Básicas de 

Saúde e Secretarias de Saúde de municípios. 

 
 
 
 
 

a) Apresentar ao Contratante, exclusivamente, profissionais que possuam experiência 
e formação passíveis de comprovação, para o desempenho das atividades 
pertinentes ao Programa de Implantação, onde, para tal, deverão ser 
disponibilizados os respectivos currículos e certificados de formação acadêmica 
dos profissionais indicados, além do que, deverá ser comprovado o vínculo do 
profissional com a Licitante, o que poderá ser feito pela apresentação de Contrato 
de Trabalho ou da Carteira de Trabalho (CTPS);  

 

i. Também será admitido como comprovação do vínculo de que trata o 
subitem anterior, a apresentação de Contrato de Prestação de 
Serviço Assinado ou a Declaração de Compromisso de Vinculação 
Contratual Futura, caso o Licitante se sagre vencedor desta licitação, 
do prestador de serviços 

ii. Não será admitido um mesmo profissional ser indicado para mais de 
1 (uma) categoria profissional. 

 

 

8.1.1.8 Formar turmas de capacitação com, no máximo, 20 (vinte) participantes; 
 
8.1.1.9 Limitar em 24h (vinte e quatro horas) a carga horária total destinada a uma capacitação, 

distribuída em, no mínimo, 4 (quatro) dias úteis, com no máximo 6h (seis horas) diárias; 
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8.1.1.10 Planejar as capacitações para que as mesmas ocorram em dias úteis e em horário de 
expediente do Contratante; 

 

8.1.1.11 Promover a capacitação dos profissionais indicados e inscritos ao exclusivo critério e 
responsabilidade do Contratante, em cada Etapa de Capacitação, qualificando-os como 
usuários finais da Solução de Software, nas áreas afins à sua atuação, pertinentes aos 
Módulos de Serviços e conteúdos com os quais atuarão, de tal modo que os mesmos não 
respondam tão somente pela produção dos conteúdos, mas, também, por seu 
gerenciamento e publicação nos ambientes de produção das Soluções de Softwares; 

 

8.1.1.12 Executar o Programa de Capacitação, tendo como objetivo central, uma vez executada 
uma determinada Etapa, que ela contribua efetivamente para que os profissionais do 
Contratante atuem na condição de usuários finais das Soluções de Softwares, 
desenvolvendo autonomamente o gerenciamento dos conteúdos e dos Módulos de 
Serviços, assim como desenvolvam a operação funcional das Soluções, que estejam no 
âmbito de sua competência; 

 
8.1.1.13 Empregar as documentações técnico-operacionais da Solução de Software, conforme 

item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste TRT, como material de apoio 
didático e de suporte técnico durante as Etapas de Capacitação, disponibilizando-as em 
meio digital, nos formatos PDF ou HTML, para todos os participantes inscritos, assim 
como empregar adicionalmente a elas, outras documentações e materiais que julgar 
adequados para apoiar às capacitações propostas; 

 

8.1.1.14 Executar o Programa de Capacitação nas dependências do Contratante “in loco”, onde o 
mesmo, ao seu exclusivo critério indicar, subordinado às condições indicadas no 
planejamento, ficando o Contratante também como responsável, quando se aplicar, pelo 
fornecimento da infraestrutura física, dos mobiliários, da infraestrutura tecnológica, dos 
recursos audiovisuais, da logística e do custeio relacionado à participação dos seus 
profissionais (participantes) inscritos nas Etapas de Capacitação, restando à Contratada a 
responsabilidade pelo fornecimento dos materiais de apoio administrativo, didáticos-
pedagógicos e de apoio técnico a serem empregados nas Etapas de Capacitação, além, 
é claro, dos profissionais que irão ministrá-las, incluindo todos os custos inerentes à sua 
participação; 

 

8.1.1.15 Garantir que o valor total estimado que remunerará a execução de uma Etapa de 
Capacitação, limitar-se-á ao valor total da remuneração do Programa de Implantação do 
Grupo de serviço, informado na Proposta de Preços adjudicada da Contratada, além do 
que, o referido valor deverá ser proporcionalmente equivalente aos valores de 
remuneração das demais Etapas de Capacitação, caso existam, em razão da 
complexidade, do número de capacitações propostas e de turmas. O Contratante poderá 
questionar e homologar, ao seu exclusivo critério, os valores que estejam sendo 
propostos pela Contratada durante o planejamento; 
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8.1.1.16 A Proponente ministrará, treinamento aos servidores públicos municipais, envolvidos no 
processo para utilização do sistema e atendimento ao público, em grupo de no mínimo 05 
(cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores, de acordo com o a função e permissão de 
cada servidor; 

 

8.1.1.17 Qualquer treinamento extra, será previamente agendado e acordado com a empresa 
ofertante do sistema, após a solicitação formal, ficando a cargo da empresa proponente a 
cobrança ou não do mesmo; 

 

8.1.1.18 A Proponente fornecerá documentos administrativos relativos ao treinamento, como 
cronogramas detalhado de treinamento para cada sistema implantado; 

 

8.1.1.19 As turmas serão dimensionadas por permissões; 
 

8.1.1.20 A Licitante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá a Proponente, sem ônus para a Licitante, ministrar o devido reforço; 

 

8.1.1.21 A contratada deverá capacitar os servidores municipais designados pela Prefeitura 
Municipal nas atividades de gerenciamento e operação da solução de software, de tal 
modo, que a mesma possa desenvolver de forma autônoma o planejamento e a 
organização dos conteúdos e serviços que serão publicados; 

 

8.1.1.22 Os serviços de capacitação deverão ser programados de comum acordo entre a 
contratada e a Prefeitura Municipal, o que deverá integrar um cronograma de 
capacitação; 

 
8.1.1.23 Os processos de capacitação dar-se-ão inclusive, pela organização dos treinados 

indicados pela Prefeitura Municipal em turmas de capacitação; 
 

8.1.1.24 A licitante vencedora será responsável pelo fornecimento do material didático, empregado 
nos processos de capacitação; 

 
8.1.1.25 A licitante vencedora deverá disponibilizar ambiente de treinamento que seja adequado 

ao desenvolvimento do processo de capacitação, incluindo para tal: recursos áudios-
visuais, computacionais e telecomunicação e ainda um Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA com os conteúdos mínimos do Grupo de Serviços Nº1. Caso a 
Prefeitura Municipal opte por realizar tais treinamentos em suas dependências, ela irá 
prover um ambiente devidamente adequado para tanto; 

 

8.1.1.26 Os valores pertinentes ao serviço de capacitação, serão pagos logo após a efetiva 
prestação dos serviços; 

 

8.1.1.27 Considerar para fins de valoração da Proposta de Preços relativa à capacitação dos 
servidores do executivo os seguintes quantitativos estimados de participantes em cada 
um dos produtos, conforme a tabela abaixo: 
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Item Produtos 
Quantidade prevista de 

participantes 
Carga Horária por 

turma 

1 SOFTWARE PÚBLICO E-SUS AB (ATENÇÃO 
BÁSICA) E PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 

MUNICIPAL INTEGRADO 
60 18 hs 

 
8.1.1.28 Limitar ao prazo de 30 (trinta) dias corridos a execução do Programa de Capacitação de 

um determinado Grupo de serviço. 
 

9  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
 

9.1 COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 
 

9.1.1.1 A licitante, em decorrência da sua participação no processo licitatório, deverá apresentar 
obrigatoriamente, relativo à sua habilitação técnica, como parte integrante da sua 
documentação, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto que está sendo licitado, através de um ou 
mais atestados de desempenho anterior ou em execução; 

 

9.1.1.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, comprobatórios das capacidades técnicas da licitante, abrangendo o 
seguinte: 

 

9.1.1.2.1 Implantação das Soluções de Softwares e-SUS AB PEC descritas neste TRT em Centro 
de Dados, de acordo com as características descritas no item 5.1; 

 
9.1.1.2.2 Suporte técnico operacional para as Soluções de Softwares e-SUS AB PEC; 

 
9.1.1.2.3 Capacitação Profissional para as Soluções de Softwares e-SUS AB PEC presencial e a 

distância, incluindo AVA – Ambiente Virtual de Aprendizagem; 
 

 
10 PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

a) 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua assinatura, podendo ser renováveis conforme art. 57, 
inciso IV da Lei 8666/93. 

 

 

Secretário de Saúde 

Roberto Júnior de Souza 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO 

TÉCNICA CONTINUADA, TREINAMENTOS E APERFEIÇOAMENTO PARA OS PROCESSOS DE 

TRABALHOS DA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA E DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE PÚBLICA, 

RELACIONADOS A ATUALIZAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DOS CADASTROS DOS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO 

COM SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL CONTINUADO. 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇOS 

UNIT. 

TOTAL 

(12 

MESES) 

1 

Implantação e suporte técnico para o software público e-sus ab (atenção básica) e pec - prontuário eletrônico municipal 

integrado. serviços referente ao programa de implantação e treinamento da solução de software e-sus ab (atenção 

básica) e pec (prontuário eletrônico do cidadão) integrado. 

1.1 

Implantação do E-SUS AB PEC em modelo Hosting em Centro de Dados. 

Incluindo formação presencial e capacitação por meio de AVA - Ambiente Virtual 

de Aprendizagem, da Solução de Software E-SUS AB PEC, para a totalidade dos 

servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde. 

Serviços de hospedagem em Centros de Dados, Serviços de suporte técnico-

operacional através do Centro de Atendimento Técnico (HELP DESK WEB) e 

Serviços de Atualização da Solução de Software E-SUS AB PEC. Disponibilidade 

SLA 99,5%. Serviços de suporte técnico especializado em gestão da Atenção 

Básica da Saúde; Análises de produção e de Indicadores de desempenho para o 

planejamento e acompanhamento das metas preconizadas do Ministério da Saúde. 

Mensal 12   

TOTAL  

Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos serviços, objeto da 

presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 

Local e Data: ..........de................................de 2021. 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Luisburgo. 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa/Nome ___________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 021/2021 – Processo Licitatório nº. 067/2021, 

vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, assinar 

declarações, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV e ANEXO VII deste processo de 

licitação. 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Luisburgo. 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa/nome ___________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 021/2021 – Processo 

Licitatório nº. 067/2021, que tem como objeto contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de formação técnica continuada, 

treinamentos e aperfeiçoamento para os processos de trabalhos da gestão da 

saúde pública e da atenção básica da saúde pública, relacionados a atualização e 

otimização dos cadastros dos usuários do município com suporte técnico e 

operacional continuado, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem 

impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Luisburgo. 

Referência: Pregão Presencial nº. 005/2021 – Processo Licitatório nº. 023/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

neste ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, 

estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do 

Pregão Presencial nº. 005/2021 – Processo Licitatório nº. 023/2021 e no inciso V do 

art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 

empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ...

 ....................................................................................................................... (end

ereço completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  

e do CPF n.º ...... DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2020. 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº021/2021 

 

ANEXO VII –MINUTA CONTRATUAL Nº____/2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.615.423/0001-89, 

com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, no Centro de Luisburgo/MG, 

CEP: 36.923-000, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal Otenides dos Santos Hott Praça e a _____, inscrita no CNPJ 

sob o nº _____, estabelecida na _____, _____, Bairro _____, ________/___, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por __________, 

________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____, e inscrito(a) no CPF sob 

o nº _____, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no  seu 

objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 067/2021, na modalidade 

Pregão Presencial nº 021/2021, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal 

nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 
 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de formação técnica continuada, treinamentos e 
aperfeiçoamento para os processos de trabalhos da gestão da saúde pública e da 
atenção básica da saúde pública, relacionados a atualização e otimização dos 
cadastros dos usuários do município com suporte técnico e operacional continuado, 
- Integram este Instrumento, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 
Referência e a Proposta Comercial apresentada pelo (a) Prestador (a) de serviços, 
bem como, o anexo I desse instrumento, ambos constantes do Processo Licitatório 
n.º 067/2021, Pregão Presencial nº 021/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 
 
O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, serão realizados pela 
Secretaria Requisitante.  
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1º - Após conferência dos serviços realizada pela Secretaria requisitante 
averiguando a qualidade do objeto contratado será expedido atestado de 
liquidação, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos. 
 
2º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização deste Contrato pelo MUNICÍPIO, bem como permitir o acesso a 
informações que o mesmo considere necessária. 
 
3º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 
 
São condições gerais deste Contrato:  
 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
II. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
III. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 
incorporação, deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar 
caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a 
rescisão contratual. 
 
IV. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do 
MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou 
outro tipo de obrigação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
 V. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar os serviços do objeto 
contratado em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento.  
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VI. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo 
em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o 
seu cumprimento a qualquer tempo.  
 
VII. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, 
sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 
caráter securitário ou qualquer outra. 
 
VIII. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 
produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão 
em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese 
de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
 
CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade por Danos 
 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 
efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade 
da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, 
este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências 
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a 
entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 
medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas 
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pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o 
MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula.  
§3º - Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento 
ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências:  
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes 
 
I. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Iniciar a execução do objeto em até 15 dias corridos, exclusivamente mediante o 
conhecimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, 
expedido pelo Contratante; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
durante o processo de Licitação; 
c) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto; 
d) Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução 
do objeto; 
e) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus colaboradores no desempenho dos serviços desta 
contratação ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências do 
Contratante; 
f) Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus 
prepostos ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em 
decorrência de falhas ou imperfeições na execução do objeto; 
g) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que 
lhe forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, 
imediatamente após o recebimento da notificação expressa do Contratante, sob 
pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber; 
h) Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer 
outros dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das 
peculiaridades inerentes à execução do objeto; 
i) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 
outra informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia 
autorização do Contratante; 
j) Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e daquelas 
inerentes a execução do objeto junto ao Contratante;  
k) Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer 
natureza, do Contratante; 
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l) Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução do objeto; 
m) Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às 
especificidades do Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de 
melhores resultados e da melhor eficiência; 
n) Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e demais 
produtos advindos da execução do objeto; 
o) Disponibilizar em meio digital e com acesso integral e irrestrito, a qualquer 
momento quando solicitado e ao exclusivo critério do Contratante, todos os bancos 
de dados e demais informações, de qualquer natureza, que tenham sido 
produzidos e encontrem-se no âmbito da execução do objeto, de propriedade do 
Contratante, até o momento da referida solicitação, devidamente acompanhados 
das instruções que proporcionem a sua correta identificação e operacionalização 
autônoma pelo Contratante; 
p) Exigir dos seus colaboradores, quando em serviço nas dependências do 
Contratante, o uso obrigatório de uniformes e crachás de identificação. 
 
II. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 
a) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da 
CONTRATADA ao local de prestação dos serviços quando necessário; 
 
b) emitir, por meio do Setor de Compras do MUNICÍPIO, a Ordem de 
Fornecimento/Serviço para a perfeita execução deste contrato. 
 
c) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos 
termos aditivos que venham a ser firmados;  
 
d) atestar a execução do objeto contratado; 
 
e) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  
 
f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor total de R$ _____ (_____).  
 
§1º- O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a 
constatação dos serviços realizados nas condições especificadas neste Contrato, 
que será comprovada por meio de atestado de liquidação a ser expedido pela 
Secretaria Municipal requisitante.  
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§2º- O pagamento será efetuado pela Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura pela 
CONTRATADA e correspondente liquidação, desde que devidamente atestado o 
recebimento. 
 
§3º- A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
 
§4º- O MUNICÍPIO, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, 
deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado no parágrafo 2º acima será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício. 
 
§5º- Os pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO serão efetuados por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
 
§6º- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a 
alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação 
da execução do contrato. 
 
§7º- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 
CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração nela discriminada, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 
título, tempo ou forma.  
 
§8º- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Dotação Orçamentária 
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020601 DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE UNIDADE DE SAUDE 
04 122 0012 2.006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE. 
 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha  SAUDE - 220 
 
10 301 0013 2.020 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATENÇÃO BASICA. 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha BLATB - 247 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha  OUTFES - 249  
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ficha SAUDE - 250  

 
CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência 
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Este Contrato vigorará pelo prazo até - VIGENCIA DE 12 MESES, a contar da data 
da sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, 
podendo ser prorrogado, observada as prescrições constantes da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato 
 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas 
justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido:  
 
I.  Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
 
§1º- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada à observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º- Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma 
indenização, reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o MUNICÍPIO 
responderá pelo preço estipulado na Cláusula Sétima, devido em face dos serviços 
efetivamente entregues pela CONTRATADA, até a data da rescisão.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Sanções 
 
I. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária/contratada, sujeitando-se às sanções previstas no 
artigo 87 da lei 8.666/93: 
 
a) Advertência; 
 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
conforme, disposto no inciso III, art. 87 da Lei 8.666/93; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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II. É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Secretário de 
Administraçãoe Finanças. 
 
III. A aplicação da declaração de inidoneidade é de competência do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista. 
 
IV. Na aplicação das penalidades previstas será facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
V. No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerão as seguintes 
multas: 
 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso na 
execução do objeto; 

 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de a adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 

 

VI. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 
paga por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
VII. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 
 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 
MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos 
do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 
definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 
MUNICÍPIO. 
 
§1º- Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como 
de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples 
comunicação escrita à CONTRATADA.  
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§2º- As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Vinculação Contratual 
 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 
067/2021, Pregão Presencial nº 021/2021, que lhe deu causa, exigindo-se, para 
sua execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório e seus anexos.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro 
 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo 
esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser.  
 
 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Luisburgo/MG, ___ de ___________de 2021. 
 

 
_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE LUISBURGO 
Contratante 

 
 
 

__________________________ 
Contratado 

Testemunhas: 
 

____________________________       ___________________________ 
Nome:                                          Nome: 
CPF:                                            CPF: 

 


